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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

DECRETO-LEI Nº 2.251, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1985.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CARREIRA POLICIAL
FEDERAL E SEUS CARGOS, FIXA OS VALORES DE
SEUS VENCIMENTOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  Fica criada, no Quadro Permanente do Departamento de Polícia Federal, a
Carreira Policial Federal, composta de cargos de Delegado de Polícia Federal, Perito Criminal
Federal, Censor Federal, Escrivão de Polícia Federal, Agente de Polícia Federal e
Papiloscopista Policial Federal conforme o Anexo I deste Decreto-Lei, com os encargos
previstos na Constituição Federal e na legislação específica.

Art. 2º  As atuais classes integrantes das Categorias Funcionais do Grupo Polícia
Federal (PF-500) existentes ficam transformadas nas seguintes: Segunda Classe, Primeira
Classe e Classe Especial.

Art. 3º Os ocupantes dos cargos das atuais categorias funcionais do Grupo PF-500
serão transpostos, na forma do Anexo II, para a carreira a que se refere o art. 1º deste Decreto-
Lei.

  Parágrafo único. Ficam considerados extintos os cargos das categorias designadas
pelos Códigos PF-501, PF-502, PF-503, PF-504, PF-505 e PF-506.

Art. 4º  O ingresso nas Categorias Funcionais da Carreira Policial Federal far-se-á
mediante concurso público, sempre no Padrão I da Segunda Classe, segundo instruções a serem
baixadas pelo Diretor Geral do Departamento de Polícia Federal, observada a legislação
pertinente.
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LEI Nº 9.266, DE 15 DE MARÇO DE 1996.

REORGANIZA AS CLASSES DA CARREIRA POLICIAL
FEDERAL, FIXA A REMUNERAÇÃO DOS CARGOS
QUE AS INTEGRAM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - A Carreira Policial Federal de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.251, de
26 de fevereiro de 1985, é reorganizada de acordo com o Anexo I.

Art. 2º  O ingresso nos cargos da Carreira Policial Federal far-se-á mediante
concurso público, exigido o 3º grau de escolaridade, sempre na segunda classe, observados os
requisitos fixados na legislação pertinente.

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá, em regulamento, quanto aos requisitos
e condições de progressão na Carreira Policial Federal.

Art. 3º  O vencimento básico dos cargos da Carreira Policial Federal é o constante do
Anexo II e será revisto na mesma data e no mesmo percentual aplicado aos demais servidores
públicos civis da União.
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DECRETO-LEI Nº 2.320, DE 20 DE JANEIRO DE 1987.

DISPÕE SOBRE O INGRESSO NAS CATEGORIAS
FUNCIONAIS DA CARREIRA POLICIAL FEDERAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  A Carreira Policial Federal far-se-á nas Categorias Funcionais de Delegado
de Polícia Federal, Perito Criminal Federal, Censor Federal, Escrivão de Polícia Federal,
Agente de Polícia Federal e Papiloscopista Policial Federal, mediante progressão funcional, de
conformidade com as normas estabelecidas pelo Poder Executivo.

§ 1º As categorias funcionais de Delegado de Polícia Federal, Perito Criminal e
Censor Federal são classificadas como categorias de nível superior.

§ 2º As categorias funcionais de Escrivão de Polícia Federal, Agente de Polícia
Federal e Papiloscopista Policial Federal são classificadas como categorias de nível médio.

Art. 2º  A hierarquia na Carreira Policial Federal se estabelece primordialmente das
classes mais elevadas para as menores e, na mesma classe, pelo padrão superior.

Art. 3º  O ingresso nas categorias funcionais da Carreira Policial Federal ocorrerá
sempre no padrão I das classes iniciais, mediante nomeação ou progressão funcional.
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DECRETO Nº 2.565, DE 28 DE ABRIL DE 1998.

DISCIPLINA O INSTITUTO DE PROGRESSÃO A QUE
SE REFERE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2º DA LEI
Nº 9.266, DE 15 DE MARÇO DE 1996, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  Aos servidores integrantes da Carreira Policial Federal, instituída pelo art. 1º
do Decreto-Lei nº 2.251, de 26 de fevereiro de 1985, e reorganizada pela Lei nº 9.266, de 15 de
março de 1996, aplicar-se-á o instituto de progressão de acordo com as normas constantes neste
Decreto.

Art. 2º  A progressão consiste na mudança de classe em que esteja posicionado o
servidor, para a imediatamente superior.

Art. 3º  São requisitos cumulativos para a progressão na Carreira Policial Federal:
I - avaliação de desempenho satisfatório;
II - cinco anos ininterruptos de efetivo exercício na classe em que estiver

posicionado.
§ 1º A progressão da Primeira Classe para a Classe Especial da Carreira Policial

Federal depende ainda de conclusão, com aproveitamento, do curso Superior de Polícia para os
ocupantes de cargos de Delegado de Polícia Federal, Perito Criminal Federal, Censor Federal, e
do curso Especial de Polícia para os ocupantes dos cargos de Agente de Polícia Federal,
Escrivão de Polícia Federal e Papiloscopista Policial Federal.

§ 2º A avaliação de que trata o inciso I será realizada pela chefia imediata do
servidor e confirmada pela autoridade superior, anualmente, até 30 de outubro de cada ano,
devendo contemplar, necessariamente, os resultados alcançados pelo servidor no desempenho
do seu cargo ou função.

§ 3º Os cursos referidos no § 1º deste artigo serão realizados pela Academia
Nacional de Polícia ou por entidade oficial de ensino policial de graduação equivalente,
nacional ou estrangeira, devidamente reconhecida pela Academia Nacional de Polícia.

§ 4º A avaliação do servidor ao final do interstício de cinco anos será apurada pela
média dos resultados obtidos no período.

§ 5º O servidor que não atingir o desempenho satisfatório para a progressão
permanecerá na mesma classe até que a média dos resultados dos últimos cinco anos de
avaliação seja considerada satisfatória.

§ 6º Interrompido o exercício, a contagem do interstício, com os efeitos daí
decorrentes, dar-se-á a partir do primeiro dia subseqüente à reassunção do exercício.

Art. 4º  O tempo de efetivo exercício na classe correspondente da estrutura anterior
será contado para a primeira progressão e será apurado na data da publicação da Lei nº 9.266,
de 1996.

Art. 5º  Os atos de progressão são da competência do dirigente do Departamento de
Polícia Federal, observados os requisitos e as condições estabelecidos neste Decreto, e deverão
ser publicados no Diário Oficial da União até o último dia do mês de janeiro, vigorando seus
efeitos financeiros a partir de 1º de março subseqüente.
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Art. 6º  No último dia de dezembro, deverão ser publicados os seguintes
levantamentos:

I - servidores com interstício cumprido;
II - resultados das avaliações de desempenho de todos os servidores, durante o ano;
III - servidores que concluíram, com aproveitamento, os cursos a que se refere o § 1º

do art. 3º.

Art. 7º  O Ministro de Estado da Justiça, em conjunto com o Ministro de Estado da
Administração Federal e Reforma do Estado, definirão a sistemática de avaliação dos
servidores da Carreira Policial Federal e expedirão as normas complementares para a execução
deste Decreto.

Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE  3 DE OUTUBRO DE 1941.

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

LIVRO I
 DO PROCESSO EM GERAL

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DA PROVA

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL

.........................................................................................................................................................

Art. 159.  Os exames de corpo de delito e as outras perícias serão feitos por dois
peritos oficiais.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/03/1994.
§ 1º Não havendo peritos oficiais, o exame será realizado por duas pessoas idôneas,

portadoras de diploma de curso superior, escolhidas, de preferência, entre as que tiverem
habilitação técnica relacionada à natureza do exame.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/03/1994.
§ 2º Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e fielmente

desempenhar o encargo.

Art. 160. Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde descreverão minuciosamente o
que examinarem, e responderão aos quesitos formulados.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/03/1994.
Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 dias,

podendo este prazo ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritos.
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/03/1994.
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